
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Retificado 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Registro de Preços para fornecimento parcelado de materiais provenientes de 

extração de rochas (BASE DE BRITA GRADUADA) para a execução dos serviços realizados pela 

Secretaria de Obras no Município de Siderópolis, conforme descrição e estimativa de 

consumo a seguir. 

1.2. Os materiais devem atender aos seguintes requisitos: 

a) Os materiais de rocha sã devem ser constituídos por fragmentos duros, limpos e 

duráveis, livres de excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou de fácil 

desintegração, assim como de outras substâncias ou contaminações prejudiciais. 

b) O material deve ser descarregado diretamente sobre caminhões basculantes 

contratados pela Secretaria de Obras do Município, pela ação da pá-carregadeira, 

transportada em seguida para o local determinado. Durante a operação de carga, devem ser 

tomadas as precauções necessárias para evitar a contaminação por materiais estranhos 

(pregos, matérias cortantes, etc.), bem como a segregação do material. 

1.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade no material fornecido, o Município 

solicitará, a qualquer momento, os Laudos que comprovem as exigências descritas neste 

Edital; 

1.4. O Município poderá, a qualquer momento, visitar as instalações da licitante para 

comprovar o atendimento do que é solicitado no edital, bem como solicitar documentação 

comprobatória (laudos granulométricos). Se na visita for constatada a não existência das 



 
 

 

instalações ou das documentações exigidas, automaticamente a empresa será desqualificada 

da licitação, podendo sofrer as penalidades previstas neste Edital. 

 

 

 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 
 
 

Item Especificação Quant Unid Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 BASE DE BRITA GRADUADA 10.000 m³ R$ 82,80 R$ 828.000,00  

Critério de Julgamento: Menor valor unitário. 

 
2.1. O custo da contratação é de R$ 828.000,00 (Oitocentos e vinte e oito mil)  para um período de 

12 meses, podendo ser prorrogado por igual, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. 

 

2.2. Do Preço 
 

2.2.1. Os valores foram obtidos através de pesquisa de mercado com no mínimo três  
fornecedores locais, sendo apenas valores de referência para elaboração da proposta dos 
articipantes da licitação.  
 

2.3.  Justificam-se o presente pregão para Registro de Preços por diversas razões, dentre as quais 

pode ser destacada a necessidade de manutenção da malha viária do município. 

  
 



 
 

 

 
 
 

3. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1. A entrega será de forma parcelada e deverá ser feita no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, após Ordem de Compra assinada pelos responsáveis, sem custo adicional, sendo de total 

responsabilidade da Licitante Vencedora o carregamento do veículo. 

3.2. Após Autorização de Fornecimento, os setores responsáveis de cada Secretaria encaminharão o 

veículo para o carregamento, e deverá ser de no máximo em 15 (quinze) minutos após a chegada do 

veículo ao estabelecimento, sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante 

Vencedora do objeto, zelar pela segurança e pelo perfeito estado de conservação, enquanto estiver 

sob sua guarda.  

3.3. O Responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e conferência do objeto, 

verificando se este encontra-se de acordo com as condições exigidas no Edital. Caso não se 

encontre será devolvido e imediatamente substituído, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação da Empresa, sem qualquer ônus para a Administração. Se a substituição do objeto 

cotado não for realizada no prazo referido, a CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas neste 

Edital e em Lei. 

3.4. O quantitativo informado é mera estimativa do consumo para os próximos 12 (doze) meses, e 

será realizada de acordo com as necessidades do Município de Siderópolis, sendo objeto de 

faturamento e pagamento os quantitativos efetivamente fornecidos. 

3.5. A empresa interessada em participar do fornecimento dos itens, deverá ter seu endereço 

(JAZIDA) na área limite de até 30.000 metros da sede da Garagem da Prefeitura do município de 

Siderópolis-SC. 



 
 

 

Justificativa: A exigência do raio máximo de localização é necessária para garantir a obtenção da 

proposta mais vantajosa para o Município de Siderópolis. Se a distância entre a sede do Município e 

a da Contratada for considerável, a vantagem do 'menor preço' será prejudicada devido ao aumento 

dos custos relacionados ao deslocamento da frota. Isso inclui o consumo de combustível, a 

utilização de pessoal para os deslocamentos e o risco de acidentes de trânsito, que podem 

aumentar o custo do seguro da frota de veículos oficiais. Além disso, dentro do raio estipulado, há 

um número suficiente de empresas conforme orçamentos apresentados, garantindo o princípio da 

competitividade. Aumentar o raio máximo resultaria na perda da relação custo/benefício para a 

contratante, o que não seria razoável considerando o princípio da razoabilidade. 

3.6. Toda comunicação entre a proponente vencedora e o Município, na pessoa do servidor 

designado como fiscal da Ata de Registro de Preços, será feita por meio de correio eletrônico 

(email), que será informado no ato da contratação. 

3.7. O descumprimento dos prazos e condições acima previstas, ensejará a revogação da Ata de 

Registro de Preços e a aplicação das sanções legais previstas. 

3.8. O Fornecimento e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionados ao recebimento da 

Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente. 

3.9. O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação. 

3.10. Caso não ocorra o procedimento de recebimento provisório, esses serão considerados 

realizados. 

3.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela 

solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 



 
 

 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

4.1. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato. Obs: O ato de 

atestar se concretiza com a declaração e assinatura do responsável no verso da nota fiscal/fatura ou 

documento equivalente. A atestação caberá ao servidor do órgão ou entidade contratante, ou a 

outra pessoa designada pela Administração para esse fim. 

4.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e documentos 

integrantes deste edital, obriga-se, ainda, a proponente vencedora a: 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados; 

b) Manter preposto para representá-la quando da execução dos serviços; 

c) Atender aos servidores do Município de Siderópolis, com máxima presteza, em caráter 

obrigatório e imediato, por qualquer meio de comunicação, nos casos de solicitações 

extraordinárias e ocorridas fora do horário de expediente; 

d) Providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, quando  necessário o 

licenciamento dos serviços (licenças, autorizações, franquias etc). Não é permitida a localização e 

exploração da pedreira e das instalações de britagem em área de preservação permanente ou de 

proteção ambiental; 

 

 

 



 
 

 

3. DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS À PARTICIPAÇÃO 

3.1. A empresa deverá apesentar os seguintes documentos a fim de comprovar a capacidade 

Técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica, original ou cópia autenticada, expedido por pessoa física ou 

jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução de serviço de mesma natureza, da 

presente especificação, sem qualquer restrição na qualidade e nas condições comerciais, devendo o 

atestado conter o nome, o endereço e o telefone de contato do atestante ou qualquer outra forma 

de que o município possa valer-se para manter contato com a empresa declarante, num 

quantitativo mínimo de 50% ao previsto nesta licitação; 

b) Licença Ambiental (LAO), para atividade de extração, do(s) material(ais) ofertado(s) e Autorização 

de lavra da Agencia Nacional de Mineração – ANM; 

OBS.: Caso a licitante vencedora não for a permissionária da lavra, deverá apresentar termo de 

contrato, ou documento equivalente, com a empresa detentora, juntamente com as cópias de 

licença e autorização. 

 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 
 
 
 

5. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

5.1. Nos termos da Lei n.º 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega do objeto (fiscal da contratação), anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados, cabendo ao representante (fiscal da contratação) o ateste do objeto 
contratado. 



 
 

 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os termos da Lei n.º 
14.133/21. 
 
5.3. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
5.4. O recebimento do objeto deve ser aprovado pela fiscalização após a respectiva prestação dos 

serviços e/ou fornecimento de peças. O relatório deverá ser elaborado pela Contratada e conter, 
obrigatoriamente, o descritivo e o quantitativo referente a cada prestação dos serviços e/ou 
fornecimento de peças. 

 
6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 
6.1. O pagamento será efetuado a cada entrega do objeto, mediante a apresentação da respectiva 
nota fiscal, até o 30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pela Comissão designada pelo 
Município por meio de Portaria. A data do referido ateste será a mesma informada na 
emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
 
6.2. A Contratada deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob 
pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

 
6.2.1 Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 
Contratada adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a Contratada ter 
solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto a ordem cronológica de 
pagamentos do Município. 
 

6.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
 
6.4. A retenção do tributo de que trata a Instrução Normativa RFB n.º 1.234/2012 não será 



 
 

 

efetuada caso a Contratada apresente, na entrega da nota de empenho, declaração de que é 
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, conforme exigido 
no inciso XI do artigo 4º e modelo constante no anexo IV da IN n.º 1.234/2021, devendo ser 
atualizada anualmente pela Contratada. 

 
6.4.1. Enquanto o Município não possuir convênio firmado com a Receita Federal do Brasil nos 
termos da portaria SRF n.º 1.454/2004 referente a retenção dos tributos disciplinados no artigo 
1º da IN SRF n.º 475/2004, as notas fiscais não devem ser faturadas com a retenção de PIS, 
COFINS e CSLL. 
 

6.5. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 
repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos 
pelo respectivo órgão concedente. 
 
 
7. DO REAJUSTE 
 
7.1. Os valores poderão sofrer reajustes, após o período de 1 (um) ano, contado da data da 
apresentação da proposta, com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia - IBGE, nos termos da Lei n.º 9.069 de 29/06/1995 e 
Lei n.º 10.192 de 14/02/2001. Os valores da proposta serão reajustados em até 90 (noventa) dias 
consecutivos do requerimento do interessado, por meio de apostilamento, desde que não tenha 
ocorrido atrasos no andamento da execução do objeto decorrentes de culpa da Contratada. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes do objeto correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria 
requisitante, a ser informada posteriormente. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
9.1. Compete ao Município: 

9.1.1. receber, fiscalizar, orientar, impugnar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 
contratado; 
 
9.1.2. receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não 
estiver de acordo com as especificações do Município, rejeitá-lo, no todo ou em parte. Do 
contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, será 



 
 

 

lavrado o termo de recebimento definitivo; 
 

9.1.2.1. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 
9.1.3. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
9.2. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
10. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 
(LGPD) 
 
10.1. A Contratada fica obrigada a: 
 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 
 
b) cumprir com o estabelecido pelo Município para o tratamento de dados e dentro das 
finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 
 
 
c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 
execução da contratação, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a 
responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização 
indevida, inclusive cível e penal;                              
 
d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 
 
e) notificar o Município em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, perda, 
alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 
 
f) fornecer informações úteis ao Município sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais 
possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 
 



 
 

 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto 
sobre os titulares de dados, na medida do possível. 

 
 
 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. À Contratada deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei vigente, nas seguintes 
situações, dentre outras: 
 

12.1.2. pelo atraso injustificado na entrega do objeto, nos prazos previstos neste Termo de 
Referência, será aplicada multa moratória na razão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 
ao dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o 
atraso, poderá, justificadamente, ser cancelada a nota de empenho; 
 
12.1.3. pela entrega do objeto em desacordo com o solicitado, após o prazo estipulado pelo 
Município para adequação, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor 
da parcela inadimplida; 
 
12.1.4. pelo atraso injustificado na entrega ou entrega em desacordo da documentação 
solicitada neste Termo de Referência, nos prazos previstos neste Termo de Referência, será 
aplicada multa moratória na razão de 0,10% (dez centésimos por cento) ao dia, sobre o valor 
global do item/grupo, até 30 (trinta) dias de atraso. Contudo, após o atraso, poderá, 
justificadamente, ser cancelada a nota de empenho; 
 
12.1.5. pela prestação dos serviços de garantia e/ou assistência técnica em desacordo com o 
solicitado, bem como no atendimento aos chamados do Município e/ou resolução dos 
problemas originados no objeto, após o prazo estipulado pelo Município para adequação, será 
aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor global do item/grupo; 
 
12.1.6. pela não entrega do objeto solicitado, sem justa causa, será aplicada multa na razão de 
20% (vinte por cento) da parcela inadimplida, bem como a pena de suspensão do direito de 
licitar e contratar com o Município, prevista na Lei vigente; 
 
12.1.7. pela não entrega da documentação solicitada neste Termo de Referência, sem justa 
causa, será aplicada multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do item/grupo, 
bem como a pena de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, prevista na Lei 
vigente; 



 
 

 

 
12.1.8. pela subcontratação do objeto ou pela subcontratação do objeto não permitida será 
aplicada multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do item/grupo, e no caso 
de reincidência será cancelada a nota de empenho e/ou imputada à Contratada a pena de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o Município, prevista na Lei vigente; 
 
12.1.9. quando da reincidência em irregularidades notificadas pelo Município, sem a pronta 
adequação, será aplicada a multa correspondente a infração cometida conforme subitens 
anteriores, acrescido de 50% (cinquenta por cento) do valor da multa, podendo, ainda, ser 
cancelada a nota de empenho e/ou imputada à Contratada a pena de suspensão do direito de 
licitar e contratar com o Município, prevista na Lei vigente. 

 
12.2. Será facultada à Contratada, nos termos da lei, apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas neste Termo de Referência. 
 
12.3. As multas e seu pagamento não eximirão a Contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos, decorrentes das infrações cometidas. 
 
12.4. Caso a multa não seja quitada em até 30 (trinta) dias contados da emissão da DARM, estará 
sujeita a atualização monetária com base no mesmo índice previsto no subitem de reajuste (ou de 
pagamento). 
 
12.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
 
13.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça e Lista de Inidôneos e o 
Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal 
de Contas da União - TCU. 

13.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa, por força do artigo 12 da 
Lei n.° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
 

 

13.2 Como condição para assinatura do contrato será exigido a Licença Ambiental (LAO), para 

atividade de extração, do(s) material(ais) ofertado(s) e Autorização de lavra da Agencia 

Nacional de Mineração – ANM; 

OBS.: Caso a licitante vencedora não for a permissionária da lavra, deverá apresentar 

termo de contrato, ou documento equivalente, com a empresa detentora, juntamente com 

as cópias de licença e autorização. 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto, compras1@sideropolis.sc.gov.br. 

 
 

ROGERIO JESUÍNA  

Departamento de Compras  

 


